
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária n° 7,
de 2019

Autoria: Senador Acir Gurgacz (PDT/RO)

Iniciativa:

Ementa:

Em aditamento ao Requerimento de nº 03/2019-CRA, que dispõe sobre a criação da subcomissão Temporária no âmbito
desta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, requeiro que a composição seja de 5 membros titulares e 5 membros
suplentes, para debater a Implementação da Regularização Fundiária das áreas rurais no Brasil.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 27/03/2019 - COMISSÃO CONCLUIDA

TRAMITAÇÃO

27/03/2019 CRA - Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

COMISSÃO CONCLUIDASituação:

Em reunião realizada nesta data a Comissão aprova a presente matéria, em aditamento ao Requerimento nº 3/2019.Ação:

27/03/2019 CRA - Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Apresentado na Comissão nesta data às 14:35.Ação:

DOCUMENTOS

REQ 7/2019 - CRA

27/03/2019Data:

Senador Acir Gurgacz (PDT/RO)Autor:

Comissão de Agricultura e Reforma AgráriaLocal:

Em aditamento ao Requerimento de nº 03/2019-CRA, que dispõe sobre a criação da subcomissão Temporária no âmbito desta
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, requeiro que a composição seja de 5 membros titulares e 5 membros suplentes, para
debater a Implementação da Regularização Fundiária das áreas rurais no Brasil.

Descrição/Ementa:

Texto final da Comissão -

27/03/2019Data:

SenadorAutor:

Comissão de Agricultura e Reforma AgráriaLocal:

Em reunião realizada nesta data a Comissão aprova a presente matéria, em aditamento ao Requerimento nº 3/2019.Ação Legislativa:

Em aditamento ao Requerimento de nº 03/2019-CRA, que dispõe sobre a criação da subcomissão Temporária no âmbito destaDescrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, requeiro que a composição seja de 5 membros titulares e 5 membros suplentes, para
debater a Implementação da Regularização Fundiária das áreas rurais no Brasil.
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